
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL n° 058/2014 

A Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a quem possa interessar, e considerando: 

- o disposto nos artigos de 83 a 91 e artigo 108 do Edital n°036/2014, de 13 de agosto 
de 2014 que trata da Prova Prática aos candidatos que concorrem aos cargos de 
Motorista II e Operador de Equipamentos Rodoviários; 
- que a data estabelecido no Edital n°036/2014 para a Prova Prática coincidiu com 
o segundo turno das eleições de 2014; 

TORNA PÚBLICO: 

Art. 1° - A republicação dos artigos de 83 a 91 e artigo 108 do Edital n°036/2014, de 
13 de agosto de 2014 com alterações das datas das atividades, em função da data 
da Prova Prática, anteriormente agendada, coincidir com o segundo turno das 
eleições majoritárias, conforme segue: 

8. DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA II E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS:  

Art. 83 - Os candidatos serão convocados no dia 31 de outubro de 2014 para a 
Prova Prática, mediante relação a ser divulgada no endereço eletrônico 
www.unioeste.br/concursos  observada rigorosamente a ordem de classificação. 
Art. 84 - A Prova Prática será realizada no dia 09 de novembro de 2014, em horário e 
cronograma estabelecido no ato da convocação dos candidatos, sendo que a 
Prova será realizada na cidade da Umuarama. 
Art. 85 - Será classificado e aprovado na Prova Prática o candidato que for 
considerado apto em todos os itens estabelecidos no Anexo III ou IV do Edital n° 
036/2014. 
Art. 86 - O conteúdo da Prova Prática está contido no Anexo III ou IV do Edital n° 
036/2014. 
Art. 87 - O resultado da Prova Prática será divulgado no dia 10 de novembro de 2014, 
em edital específico, estando o candidato apto ou inapto. 
Art. 88 - O candidato poderá interpor recurso fundamentado contra o resultado da 
Prova Prática pelo e-mail cogeps@unioeste.br  até às 17h do dia 12 de novembro de 
2014. 
Art. 89 - As respostas dos recursos serão publicadas no dia 14 de novembro de 2014. 
Art. 90 - O resultado final da Prova Prática será publicado no dia 14 de novembro de 
2014. 
Art. 91 - Os candidatos que forem considerados Inaptos na Prova Prática serão 
eliminados do Concurso, mesmo que tenham sido classificados na Prova Escrita. 
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Art. 108 - O resultado final do Concurso será publicado até o dia 17 de novembro de 

2014, no órgão oficial de imprensa do município de Umuarama e no endereço 
www.umuarama.or.gov.br  e ficará à disposição no Mural de Avisos da Prefeitura e 
no sue www.unioeste.br/concursos  da Universidade Estadual do Oeste do Paraná. 

Art. 2° - Os itens 3 e 4 do cronograma de atividades do Concurso Público em função 
do artigo 1° deste Edital, passa a ser o seguinte: 

3. PROVA PRÁTICA 

3.1 Convocação para a Prova Prática para Motorista e 
Operador de Equipamentos Rodoviários. 

DIA 31/10/2014 

3.2 Prova 	Prática 	para 	Motorista 	e 	Operador 	de 
Equipamentos Rodoviários - Umuarama 

DIA 09 DE NOVEMBRO DE 
2014 

3.3 Resultado 	da 	Prova 	Prática 	para 	Motorista 	e 
Operador de Equipamentos Rodoviários. 

DIA 10/11/2014 

3.4 Interposição de Recursos da Prova Prática para 
Motorista 	e 	Operador 	de 	Equipamentos 
Rodoviários. 

ATÉ 	17H 	DO 	DIA 
12/11/2014 

3.5 Respostas dos Recursos da Prova Prática para 
Motorista 	e 	Operador 	de 	Equipamentos 
Rodoviários. 

ATÉ 	17H 	DO 	DIA 
14/11/2014 

3.6 Resultado Final da Prova Prática para Motorista e 
Operador de Equipamentos Rodoviários. 

14/11/2014 

. 	.. RESULTADO FINAL DO CONCURSO ... 	.. 	, 17/11/2014 	1 

Art. 3° - Demais informações do Edital n° 036/2014, de 13 de agosto de 2014 
permanecem inalteradas. 

Publique-se e cumpro-se. 

Umuarama, 22 de outubro de 2014. 

ANÊlêtiÁJLEPRE 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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